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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARICÁ
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)
Órgão Demandante: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação
Processo Administrativo nº: 007/2026
Objeto: Contratação do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial – SENAI para execução de cursos de qualificação profissional no âmbito do Programa RS Qualificação – Recomeçar.

1. Identificação da demanda
A demanda decorre da celebração de Convênio entre o Município de Araricá e o Estado do Rio Grande do Sul, no âmbito do Programa RS Qualificação – Recomeçar, cujo objetivo é promover a capacitação profissional de cidadãos, especialmente em áreas estratégicas para a retomada econômica e inserção no mercado de trabalho.
O Município comprometeu-se, por meio do Plano de Trabalho, a ofertar cursos de qualificação profissional presenciais, com metas, quantitativos e cronograma definidos, sendo necessária a contratação de instituição especializada para a execução do objeto.
 
2. Necessidade da contratação
A Administração Municipal disponibilizará os espaços físicos necessários à realização dos cursos, os quais serão definidos conforme a logística de execução e as exigências de cada capacitação. Contudo, o Município não dispõe de equipamentos técnicos específicos, unidades móveis, materiais didáticos especializados, nem de corpo docente habilitado para ministrar cursos técnicos nas áreas previstas no Plano de Trabalho do Convênio, tampouco de metodologia pedagógica própria para cursos profissionalizantes.
Ressalta-se que o Convênio firmado com o Estado do Rio Grande do Sul, no âmbito do Programa RS Qualificação – Recomeçar, estabelece como requisito a execução dos cursos por instituição com capacidade técnica, infraestrutura adequada, corpo docente qualificado, metodologia pedagógica compatível e emissão de certificação, além do atendimento às exigências de monitoramento e prestação de contas por meio do sistema estadual (FPE).
Dessa forma, ainda que o Município disponibilize o espaço físico, a execução direta pela municipalidade resta inviabilizada, sendo necessária a contratação de instituição especializada em educação profissional, apta a atender integralmente as exigências técnicas, pedagógicas e operacionais previstas no Convênio e no respectivo Plano de Trabalho.

3. Descrição da solução necessária
A solução consiste na contratação de instituição capacitada para:
· Planejar e executar cursos presenciais de qualificação profissional;
· Disponibilizar instrutores habilitados e com experiência comprovada;
· Fornecer material didático, equipamentos, ferramentas, insumos e EPIs quando necessários;
· Disponibilizar infraestrutura adequada para aulas teóricas e práticas;
· Realizar controle de frequência, avaliações e emissão de certificados;
· Apresentar relatórios de execução compatíveis com as exigências do Convênio.
· A execução das atividades ocorrerá em espaços físicos disponibilizados pelo Município, devendo a contratada fornecer os equipamentos, materiais, ferramentas, insumos e recursos pedagógicos necessários à realização das aulas teóricas e práticas, conforme exigências do Plano de Trabalho do Convênio.
· Para o curso de Instalação e Manutenção de Ar-Condicionado, será utilizada unidade móvel do SENAI, a ser instalada em local definido e disponibilizado pelo Município, garantindo a infraestrutura adequada às atividades práticas.
A compatibilidade da solução adotada com as exigências do Plano de Trabalho do Convênio está demonstrada nos documentos técnicos apresentados pelo SENAI e anexados ao processo, que descrevem a infraestrutura disponível, unidades móveis, equipamentos, recursos pedagógicos e experiência institucional para atendimento específico de cada curso previsto no Programa RS Qualificação – Recomeçar.

4. Requisitos técnicos da solução
A solução deverá atender, no mínimo, aos seguintes requisitos:
· Corpo docente com formação técnica compatível com os cursos ofertados;
· Infraestrutura adequada às atividades práticas e teóricas;
· Metodologia pedagógica compatível com cursos de qualificação profissional;
· Capacidade de atendimento ao quantitativo previsto de alunos;
· Experiência mínima conforme exigido no Convênio;
· Atendimento às normas de segurança do trabalho e às normas técnicas aplicáveis.
· O ambiente disponibilizado pelo Município deverá ser compatível com as exigências técnicas dos cursos, cabendo à contratada adaptar suas atividades às condições do local.

5. Estimativa de custos
A estimativa de custos foi elaborada com base:
· No Plano de Trabalho aprovado no Convênio RS Qualificação – Recomeçar;
· Nos valores de referência informados pela instituição executora;
· Na composição dos custos dos cursos, considerando instrutoria, materiais, equipamentos, infraestrutura e certificação.
O valor total estimado da contratação é de R$ 105.018,00 (cento e cinco mil e dezoito reais).

6. Fundamentação da contratação
A contratação por meio de licitação mostra-se inviável diante da natureza do objeto e da necessidade de atendimento imediato ao cronograma do Convênio, bem como da existência de instituição com notória especialização na execução de cursos técnicos profissionalizantes.
O Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial – SENAI é entidade integrante do Sistema “S”, sem fins lucrativos, reconhecida nacionalmente por sua atuação em educação profissional, com infraestrutura adequada e ampla experiência na execução de cursos em parceria com municípios.
Assim, a contratação encontra amparo legal:
· No art. 75, inciso XV, da Lei nº 14.133/2021, para contratação de instituição brasileira sem fins lucrativos dedicada ao ensino, com inquestionável reputação ética e profissional.

7. Análise de riscos
	Risco
	Probabilidade
	Impacto
	Medidas Mitigadoras

	Atraso no início dos cursos
	Baixa
	Médio
	Definição prévia de cronograma e acompanhamento pela fiscalização

	Evasão de alunos
	Média
	Médio
	Divulgação adequada e manutenção de lista de suplentes

	Não cumprimento do Plano de Trabalho
	Baixa
	Alto
	Monitoramento contínuo e exigência de relatórios periódicos

	Problemas na prestação de contas
	Baixa
	Alto
	Conferência documental e acompanhamento pelo setor responsável

	Falta de infraestrutura adequada
	Baixa
	Alto
	Verificação prévia da capacidade técnica da contratada



A análise dos documentos técnicos apresentados pela instituição demonstra a viabilidade operacional e pedagógica da execução dos cursos, inclusive por meio de unidades móveis, reduzindo riscos de indisponibilidade de infraestrutura.

8. Alinhamento com planejamento e orçamento
A contratação está prevista no planejamento anual do Município, vinculada ao Convênio RS Qualificação – Recomeçar, possuindo dotação orçamentária específica e recursos garantidos pelo repasse estadual e contrapartida municipal.

9. Conclusão
Diante do exposto, conclui-se que a contratação do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial – SENAI mostra-se a solução mais adequada e vantajosa para a Administração Pública, garantindo o cumprimento do Convênio, a qualidade da capacitação profissional ofertada e o atendimento ao interesse público, em conformidade com os princípios da Lei nº 14.133/2021.
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Alan Júnior da Rosa
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação
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